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DECRETO Nº 007 /2021, DE 25 de Fevereiro de 2021. 

  

“Dispõe sobre novas medidas de 

emergência de saúde pública de 

enfrentamento à ameaça ao Coronavírus 

e dá outras providências”. 

 

O Prefeito Municipal de Sussuapara – Estado do Piauí, no uso das atribuições 

que lhe confere o art. 73, XXV da Lei Orgânica do Município e, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de se manter o controle rigoroso do 

desempenho das atividades econômicas e comportamentos com potencial de 

geração de aglomerações e em razão da grave crise de saúde pública decorrente 

da pandemia da Covid 19; 

 

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal - STF reconheceu 

a competência concorrente da União, Estados, DF e Municípios para adotar 

medidas de polícia sanitária, como isolamento social, quarentena e restrição de 

locomoção e definição de atividades essenciais, em razão da pandemia da 

COVID-19; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de adotar medidas sanitárias mais 

rigorosas e de intensificar as medidas de contenção de propagação do novo 

Coronavírus em conformidade Decreto Estadual nº 19.479, de 22 de Fevereiro de 

2021.    

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica permitido, no município de Sussuapara (PI), o 

funcionamento do comercio em geral até as 18:00 horas. 
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Art. 2º - Fica determinado que o município de Sussuapara - PI seguirá 

todas as restrições das atividades econômicas e/ou que causem aglomeração 

estabelecidas pelo Decreto Estadual n° 19.479 de 22 de fevereiro de 2021, com 

exceção do disposto no artigo anterior. 

Art. 3º - Compete a Vigilância Sanitária Municipal, com apoio da Polícia 

Militar, a fiscalização das medidas impostas neste decreto. 

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, o presente decreto 

entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 26 de 

fevereiro de 2021. 

 

REGISTRE-SE, NOTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Sussuapara, Estado do Piauí, em 25 de 

Fevereiro de 2021. 

 

 

 

Naerton Silva Moura 

Prefeito Municipal  

 


